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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO FELIX

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
EDITAL PREGÃO BLETRÔNICO N' 01612026

Trata-se de pedido de impugnação apresentaclo pela empresa ACHou DISTRIBUICAO EcoMERCIo LTDA, inscrita no cNPJ sob n," 48.5:29.B24ltioot-go, com sede na Rua ubaldinodo Amaral, rf 927 - Bairro Alto da Rua XV - curitiba/PR, que tem por objeto a aquisição demateriais pedagógicos, jogos educativos, brinquedos didátióos e recursos de apoio educacionaldestinados ao atendirttettto das dernandas da Secretariu úrrLlpur de Educação de são Félix/BA,o qual passalnos a analisar a seguir:

r.DA TEMPESTIVIDADE

A tempestividade é um requisito formal essencial para aadrnissibilidade de qualquer impugnaçãoem processos licitatórios' conforme o artigo 164 da Lei no 14.133/2021, u il;,ür;ção ao editaldeve ser apresentada até três dias úteis antãs da data marcad a para a realizaçãoda sessão públicado pregão, quando se tratar cle licitação na nioclalidacle pregão.

No presente caso, a irnp.ugnação foi protocolada em 2810512026 14:37, e a dataprevista para asessão pública é 03 de ju,ho de202,6. observa-se que a irnpugnação foi apreseniada dentro doprazo legal, cumprindo, pol1an1o, o requisito da ternpestividaàe. Dessa forma, a Adrni,istração
reconhe.ce que a impugnação foi interpoita de forma tàrnpestiva e, por isso, deve ser devidamenteanalisada e considerada no julgamento.

2. DAS RAZÕBS DA IMPUGNANTE:

J31a;se de irnpugnação apresentada pela errpresa ACHou DISTRIBUIÇÃo E COMERCIOLTDA' onde a mesma sustenta que a forrnação dos lotes prevista no edital afrontaria osprincípios da competitividade, da iionornia e do parcelamento previstos na Lei n, 14.13312021,alegando que os itens teriam sido agrupados de forma heterogênea, o que restringiria aparticipação de ernpresas especializadas,

E o relatório.

3. DO MERITO

A análise da presente irnpugnação cleve ser realizadaà luz dos princípios estruturantes do regimejurídico das licitações púrblicas, especialmente os da legaliàade,'isonomia, co,nfetitiridade,
transparência..jLrlgamento ob.jetivo, segurança jurídica e viriulação ao instrumento cànvocatório,
corrforrne estabelece a Lei no 14.13312021.

o edital cot]sltbstancia o ato ttonnativo que rege o ceftarne, estabelecendo, de forlra clara,precisa, objetiva e previametrte publicizadá, todai as condições de participaçáo, o, critérios dejulgamento, os requisitos de habilitação e as regras de execuião contratual. Foi 
"rra 

razão,possuicaráter vinculante tanto para a Administração quanto puiu os licitantes, sendo instrumentoindispensável para assegurar a igualclade aá coridiçoes,' a previsibilidade, a estabilidade dasregras e a seleção da proposta mais vantajosa ao interásse púbiico.
A elaboração do instrutnento convocatório deve observar o necessário equilíbrio entre a amplacotnpetitividade e a tutela do interesse público, adrnitindo-se apenas exigências técnicas eeconômico-finattceiras-peftinentes, proporcionais e compatíveis com a natureza e os riscos dacontratação' Não configuratn restrições indevidas à competitividade as exigÀncias rní,imas
destinadas a garantir a capacidade cle execução clo objeto, quando devidamente motivadas e
aplicáveis de Íbrma isonômica a todos os interessaclos.

A impugnação ao edital constitui rnecanisrlo legítimo de controle preventivo da legalidade e de
aprimot'arnento do ceftame, não se prestando, coirtudo, à rediscussão de regras claras, objetivas e
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previamente esclarecidas' nem à tentativa de afastamento de exigências regulares sob oargumento genérico de ampliação da competitividade.

Prestados os esclarecimentos iniciais e fixadas as premissas jurídicas que orientam ainterpretação do edital,-passa-se, a seguir, à análise individualizada dos pontos suscitados pelaImpugnante, oom a finalidade de verifõar sua peftinência técnica e jurídica, à luz do instrumentoconvocatório e da legislação aplicável,

3.I. DA LEGALIDADE DO PARCBLAMENTO DO OBJETO
Inicialmente, cumpre registrar que a Administração Pública não apenas observou o princípio doparcelamento previsto no aft' 40, § 2o, da Lei ,6 tq,n3Do21, como efetivamente o aplicou deforma criteriosa, racional e furidamentada, promovendo a divisão do objeto em lotestecnicamente estruturados, compatíveis com a dinâmica do mercado fornecedor ã adequados àsnecessidades administrativas da secretaria Municipal cle Educação.

A tese sustentada pela impugnante pafte da equivocada premissa de que o parcelamento previstona legislação equivaleria, ttecessariameute, à licitação por itern. Tal interpretação não encontrarespaldo I.to ordetramento jurídico vigente, tampouco na jurisprudência consolidada dos Tribunais
de Contas.

o .princípio do parcelamento não irnpõe à Adrninistração a fragmentação incliscriminada doobjeto' Ao corltrário, exige que a Aclrninistração avalie, ám cada .ãro .on.r.to, qrur modelo dedivisão nlelhor atettde 
. 
ao 

. 
interesse público, observando critérios ae viaúiiiaade técnica,economicidade, eficiência adrninistrativa, competitividade e adequada execução contratual. Foiexatamente o que ocorreu no presente cefiame.

Conforme expressalneltte consignaclo no iten 2.4 do Termo de Referência, a Administração
realizot-t análise técnica acerca da viabilidade do parcelamento e concluiu que a solução maisadequada consistia na orgartização dos itens em lotes formados por materiais correlatos,
agrupados segundo sua natureza, finalidade pedagógica e compatibiliàade mercadológica. Nãohá qualquer irregularidade nessa opção administratlvà.

Ao contrário, a estruturação adotada decorre clo exercício legítimo da competência cliscricionáriaconferida à Adrninistração para clefinir a forma rnais eÉciente de contr.ataçáo, desde que
devidarnente ntotivada, como efetivamente ocorreu.

A impugnallte sLlstenta, 
.de forma genérica e abstrata, que os lotes seriam heterogêneos e que talcircunstância restringiria a competitividade do certame. Todavia, em nenhum momento

demonstra objetivarnente quais itens seriam incompatíveis entre si, tampouco apresenta qualquer
estttdo técnico capaz de infirmar as conclusões constantes do Termo de Referência. As alegações
apresentadas perrrranecern no campo meramente hipotético e especulativo.

Diversanlente do que tenta fazer crer a impugnante, os itens agrupados em cada lote possuem
inequívoca co|relação técnica, firncional e comercial, sendo des-tinados ao meslro segmento demercado e not'lnalmente cornercializados pelos rnesmos fornecedores especializados no ramo
educacional.

os materiais pedagógicos, jogos educativos, brinquedos didáticos e recursos de apoio
educacional não constitttetn mercados independentes e óstanques, mas integram um mesmo nicho
econômico voltado ao fornecimento de soluções educacionais para recles de ensino.

E justamente por essa razão que os principais fornececlores do setor cornercializarn linhas
completas de produtos educaciottais, circunstância amplamente constatada durante o
Ievantamento rrercadológico realizado na fase preparatória.

Dess.e modo, não procede a alegação de que a formação dos lotes favoreceria grandes
distribuidoras em detrimento de ernpresas especializaclur. Nu realidade, ocorre exatamente o
oposto.
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o agrupamento dos itens em lotes de natureza correlata arnplia a participação de empresasefetivarnente atuantes no segmento educacional, ao mesmo i"rpo em que evita a pulverizaçãoexcessiva da contratação, circunstância que poderia gerar graves prejuízos à execução contratual,ao controle adrninistrativo e à eficiência àa gestão pnltica.
cumpre destacar qUe a Lei no 14.13312021não estabelece corno objetivo absoluto a arnpliaçãoirrestrita do ItÚtmero de parlicipantes, mas sirn a obtençao àu-proposta mais vantajosa para aAdministração, observados os piincípios da eficiên.ir, ..ànoricidade e interesse público.
Nesse sentido, a jurisp.udência do Tribunal de contas da união e pacíftcaao reco,hecer que oagrupamento cJe itens etn lotes é plenamente legítirno qrunáo hàuver ;rrtinrutiuu técnica eeconômica que dentonstre sua vantajosidade.

A propósito' o TCU tem reiteradamente decidido que a Adrninistração possui discricionariedadepara agrupar itens em lotes quando clemottstrado que tal rnedida proporciona ganhos cle escala,maior eficiência logística, sirnplificação da gestão contratual, redução dos custos adrninistrativose melhor execução do objeto,

No presente caso, o Ternlo de Referência dernonstra de fonna expressa que a divisão adotadaproporciona:

.r.naior eficiência na gestão e fiscalização contratual;

'racionalização da logística de entrega e distribuição dos materiais;

'redução dos cLtstos achninistrativos decorreutes da gestão de rnúltiplos contratos;
.obtenção de economia de escala;

'padronização dos recursos pedagógicos utirizados pera rede rnunicipar;

'melhor atendime,to das necessidades das unidades escorares;
.rnaior eficiência na execução contratual.

da Lei no 14,13312021 e revelam que a
legais para definição da forma de

Tais fundarnentos encolltram amparo direto no art. 40
Adrninistração observou integralmente os requisitos
parcelamento do objeto,

Itnportattte ressaltar.qLle a irnpugnante não.apresentoLr qualquer elemento concreto capaz dedemonstrar qtre a licitação por'itú produziriaiesultado, ôrort,ri.amente rnais vantajosos paraa Administração.

Tarnbém não demonstrou que ltaveria aurrento da cornpetitividade, redução de preços oumelhoria da execução contratual.

LimitoLr-se a fbrrnular conjecturas genéricas acerca de eventual restrição à cornpetitividade, semqualquer suporte técnico, estatístico ou mercadológico,

Não se pode adrnitir que estuclos técnicos.regulannente produzidos pela Administração sejarnafastados po*reras alegações desprovidas cle Jomprovuçao ou;"tiuu.

Adenlais, a pretensão da.impugnante cle promover a fragrnentação excessiva do objeto contrariaos 
.pró.prios princípios da eficiência e da econorniciJade, nà medida em que'Àultaria narnultiplicação de contratos, fornecedores, 

. 
entregas, fiscaiizações, processos de pagamento,controles adrrinistrativos e procedirnentos de ucoÁpárhamentá, aumentando siglificativarnente

os custos indiretos da contratação.

A Administ|ação não está obrigada a adotar a solução que melhor atenda aos i,teressescomerciais de determinado licitante, tras sirn aqr,rela qr" rn"tt o. satisfaça o interesse público,conforme devidarnente demonstrado nos estudos que instruíram a fase preparatória dacontratação.
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São Félix, 28 io de2026.

JORGE LUIS CONCEICAO
ficial

Portatlto, resta evidellte que o modelo de parcelamento adotado observa integralmente os
comandos dos arts' 5o, 11, l8 e 40 da Lei n" 14.13312021, inexistindo qualquer vicio capaz dejLrstificar a alteração do edital ou a reformulação dos lotes estabelecidos.

A inrpugnação, nesse ponto, revela mero inconformismo cla empresa impugnante com a
modelagem adotada pela Adrninistração, circunstância que, por si sá, ,ao porrrl o condão de
invalidar escolhas técnicas legítimas, rnotivadas e alinhadàs ao interesse público.
Diante disso, conclui-se que a formação dos lotes encontra-se devidamente fundamentada, atendeaos princípicis da eÍiciência, economiciclacle, competitividade e planejamento, revela-se
compatível colr as peculiaridades do mercado fornecedor e observa integrahiente as disposições
da Lei no 14,13312021,ra2ão pela qual a impugnação deve serjLrlgada toálmente improcedente.
4. DA DBCISÃO

Ante o exposto, coNHEÇo da irnpugnação apresentada pela empresa ACHou
DISTRIBUICAO E C9y!19!o LTDA, por preencher os requisitos de adrnissibilid ade, para,
I.to t.nérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, rnantendo-se integr:almente os termos do Edital do
Pregão Eletrônico n, 01612026 e seus anexos.

Encaminhe-se a presente decisão para ciência da irnpugnante e dê-se prosseguimento ao ceftame.




